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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.469/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista, ainda o disposto no artigo 201, inciso V, § 9º, da 
Constituição Federal,  

R E S O L V E: 

Autorizar, a averbação requerida pelo(a) servidor(a) NEURO BULHÕES DE ALMEIDA, matrícula 17, Engenheiro Agrônomo, Nível V, Classe G, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Produção, no total de 609 dias, correspondente a 1 ano(s), 8 mês(es) e 4 dia(s), para fim de aposentadoria, 
conforme especificação abaixo, Certidão de Tempo de Contribuição do INSS Protocolo nº 14021050.1.00023/23-0 - NIT 1120192492-2 de 
30.07.2023 e Processo Administrativo nº 2058 de 31/08/2023, prestados a: 

- AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL - Período de 14.09.1987 a 15.07.1989, Cargo: Assessor Técnico. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de setembro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 211/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 

AVISO SOBRE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO E PRAZO PARA CONTRARRAZÃO  

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUNA/MS, por meio do seu pregoeiro designado pelo decreto 11/2023, vem por meio deste tornar público que a licitante 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob n° 90.180.605/0001-02, apresentou tempestivamente por meio do e-mail 
licitacao@aquidauana.ms.gov.br, recurso contra decisão do pregoeiro. Ficando desde já reiterado o franqueamento de vistas do processo aos 
interessados e aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para as contrarrazões, conforme previsto no edital em sua cláusula 8.1.2 do edital.   

Aquidauana/MS, 15 de setembro de 2023. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Pregoeiro 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 202/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: RAMÃO FERNANDES BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº 
202/2022, cujo objeto é a Contratação futura de empresa de transporte escolares e coletivo visando atender a rede municipal de ensino da região 
dos distritos de: Taunay, Piraputanga e Camisão - Serra do Paxixi, Faz. Santa Fé do Amambai - Aquidauana, Aldeia Indígena Limão Verde e Linha 
Faz. Querência - Santana (Faz. Santana). 

Fica prorrogado a vigência do prazo com início em 28/09/2023 e término em 27/09/2024 do Contrato Administrativo n° 202/2022. 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total  

1 

LINHA FAZ QUERÊNCIA - EMP 
PANTANEIRA - NE SANTANA - Linha 
Fazenda Querência - EMP Pantaneira - 
NE Santana –MATUTINO, 199,8 km (ida e 
Volta). 

km 41.158 R$ 9,15 R$ 376.603,02 

Total do Aditivo: R$ 376.603,02 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 376.603,02 (trezentos e setenta e seis mil, seiscentos e 
três reais e dois centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$753.206,04 (setecentos e cinquenta e três mil, duzentos e seis reais e quatro centavos). 

Aquidauana/MS, 04 de setembro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal 

Contratada: RAMÃO FERNANDES BARBOSA DOS SANTOS ME – Rep. Ramão F. B. dos Santos. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Acréscimo de Valor do Contrato Administrativo nº 168/2021, cujo objeto é a Contratação 
futura de empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da Região Pantaneira. 

2.1 - O referido termo aditivo tem por objeto o aumento de quilometragem do Item 03 – Linha Retiro Mangabal/Santa Isabel/Fazenda Taboco – EM 
Pantaneira – NE Joaquim Alves Ribeiro e Item 04 – Linha Fazenda Nova Alvorada – EM Pantaneira – NE Joaquim Alves Ribeiro. 

Item Descrição 
KM 
Licitado 

KM 
Aditivado 

Dias 
Letivos 

Total 
KM/dia 
Aditivado 

Valor 
do KM  

Valor Total 

3 

Linha Retiro 
Mangabal/Santa 
Isabel/Fazenda Taboco 
– EM Pantaneira – NE 
Joaquim Alves Ribeiro 

80,2 20,8 81 1684,8 R$ 8,94 R$15.062,11 

4 

Linha Fazenda Nova 
Alvorada – EM 
Pantaneira – NE 
Joaquim Alves Ribeiro 

128 64,8 81 5248,8 R$ 8,28 R$43.460,06 

Total do Aditivo: R$58.522,17 

2.2 – Com aumento de quilometragem da linha e consequentemente o valor que foi licitado será alterado. A porcentagem de aumento do aditivo de 
quilometragem será de 8,56% no valor global do contrato, conforme justificativa em anexo. 
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2.3 - Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 58.522,17 (cinquenta e oito mil, quinhentos e vinte 
e dois reais e dezessete centavos). O valor global do presente contrato passa a ser de R$1.426.101,13 (um milhão, quatrocentos e vinte e seis 
mil, cento e onze reais e treze centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 65, § 1° da Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 30 de agosto de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 
Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP – Rep. Arthur Fernandes Filho. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Acréscimo de Valor do Contrato Administrativo nº 168/2021, cujo objeto é a Contratação 
futura de empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da Região Pantaneira. 

2.1 - O referido termo aditivo tem por objeto o aumento de quilometragem do Item 03 – Linha Retiro Mangabal/Santa Isabel/Fazenda Taboco – EM 
Pantaneira – NE Joaquim Alves Ribeiro e Item 04 – Linha Fazenda Nova Alvorada – EM Pantaneira – NE Joaquim Alves Ribeiro. 

Item Descrição 
KM 
Licitado 

KM 
Aditivado 

Dias 
Letivos 

Total 
KM/dia 
Aditivado 

Valor 
do KM  

Valor Total 

3 

Linha Retiro 
Mangabal/Santa 
Isabel/Fazenda Taboco 
– EM Pantaneira – NE 
Joaquim Alves Ribeiro 

80,2 20,8 81 1684,8 R$ 8,94 R$15.062,11 

4 

Linha Fazenda Nova 
Alvorada – EM 
Pantaneira – NE 
Joaquim Alves Ribeiro 

128 64,8 81 5248,8 R$ 8,28 R$43.460,06 

Total do Aditivo: R$58.522,17 

2.2 – Com aumento de quilometragem da linha e consequentemente o valor que foi licitado será alterado. A porcentagem de aumento do aditivo de 
quilometragem será de 8,56% no valor global do contrato, conforme justificativa em anexo. 

2.3 - Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 58.522,17 (cinquenta e oito mil, quinhentos e vinte 
e dois reais e dezessete centavos). O valor global do presente contrato passa a ser de R$1.426.101,13 (um milhão, quatrocentos e vinte e seis 
mil, cento e onze reais e treze centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 65, § 1° da Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 30 de agosto de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 
Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP – Rep. Arthur Fernandes Filho. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 350/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o Acréscimo de Valor do Contrato Administrativo Nº 025/2022, cujo objeto é a Contratação futura de 
empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da Região Distrito de Cipolândia e Assentamentos 
Indaiás I, II, III e IV. 

2.1 - O referido termo aditivo tem por objeto o aumento de quilometragem do Item 14 – Linha Fazenda Rancho Grande – EMAMB (Matutino). 

Item Descrição KM KM Dias Total Valor Valor Total 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.232 • sexta-feira, 15 de setembro de 2023 

Pág. 5 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Licitado Aditivado Letivos KM/dia 
Aditivado 

do KM  

14 
Linha Fazenda 
Rancho Grande – 
EMAMB (Matutino) 

122 32 81 2592 R$ 9,25 R$23.976,00 

Total do Aditivo: R$23.976,00 

2.2 – Com aumento de quilometragem da linha e consequentemente o valor que foi licitado será alterado. A porcentagem de aumento do aditivo de 
quilometragem será de 1,45 % no valor global do contrato, conforme justificativa em anexo. 

2.3 - Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 23.976,00 (vinte e três mil e novecentos e setenta e 
seis reais). O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 1.689.924,15 (um milhão, seiscentos e oitenta e nove mil, novecentos e vinte e 
quatro reais e quinze centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 65, § 1° da Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 28 de agosto de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 
Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP – Rep. Arthur Fernandes Filho. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 

INEXIGIBILIDADE N° 001/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: COIMBRA & PALHANO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a Prorrogação do Prazo de Vigência e Prorrogação de Valor ao Contrato Administrativo Nº 
010/2021, celebrado entre as partes acima nominadas, cujo objeto é a assessoria e consultoria jurídica em assuntos especializados relacionados a 
arranjos governamentais e licitações, que não fazem parte do cotidiano dos cargos municipais, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo Nº 010/2021 por 06 (seis) meses, com início em 28/09/2023 e término em 
27/03/2024. 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade Valor Unitário  Valor total 

1 

 

 

 

Contratação de consultoria e assessoria 
jurídica em assuntos especializados 
relacionados a arranjos governamentais e 
licitações, que não fazem parte do cotidiano 
dos cargos municipais. 

 

Mensal 

 

 

06 

 

 

 

R$ 30.700,89 

 

 

 

R$ 184.205,34 

 

 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 184.205,34 (cento e oitenta e quatro mil, duzentos e 
cinco reais e trinta e quatro centavos). 

O valor Global do presente contrato passa a ser R$ 1.029.598,80 (um milhão, vinte e nove mil, quinhentos e noventa e oito reais e oitenta 
centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no Art. 57, inciso II e art. 65, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais 
alterações pertinentes. 

Aquidauana/MS, 12 de setembro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: COIMBRA & PALHANO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S – Rep. Luciane Ferreira Palhano. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 024/2023 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

DISTRATADO (A):  CLINICA DE SERVIÇO MÉDICO DR RAFAEL SMAIK DA CRUZ LTDA. 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01/09/2023 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO – Prefeito Municipal, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI – Secretária Municipal de 
Aquidauana e Rafael Smaik Da Cruz. 
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EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 006/2023 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

DISTRATADO (A):  LOPES SERVIÇOS MÉDICOS. 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01/09/2023 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO – Prefeito Municipal, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI – Secretária Municipal de 
Aquidauana e Brenda Pereira Lopes. 

EDITAIS 

Lista de Inscrições DEFERIDAS 

Local de Prova: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – Campus de Aquidauana, Unidade II 

Data Prova: 17/09/2023     Horário: 13h às 17h (horário local) 

ID CANDIDATO CPF CARGO 
UNIDADE ESCOLAR 
SELECIONADA 

SITUAÇÃO 

01 Ana Fábia Damasceno Silva Brunet  ***.***.901-06 DIRETOR(A); E.M. Franklin Cassiano  DEFERIDO(A) 

02 Angela Pereira Mota  ***.***.731-53 DIRETOR(A); 
CMEI Professor José 
Rodolfo Falcão  

DEFERIDO(A) 

03 Antonia Darque de Jesus Arruda  ***.***.891-53 DIRETOR(A); 
CMEI Valdir Cathcart 
Ferreira  

DEFERIDO(A) 

04 Arlene de Oliveira Santana Souza  ***.***.801-87 DIRETOR(A); 
Escola Municipal 
Indígena Polo Lutuma 
Dias  

DEFERIDO(A) 

05 Asturio Cardozo de Abreu  ***.***.511-91  DIRETOR(A); E.M. Pólo Pantaneira DEFERIDO(A) 

06 Catarina Bernarde Pereira ***.***.301-10 DIRETOR(A); 
Escola Municipal 
Coronel Antônio 
Trindade 

DEFERIDO(A) 

07 Celso Fialho Filho  ***.***.591-34 DIRETOR(A); 
Escola Municipal 
Indígena Polo General 
Rondon  

DEFERIDO(A) 

08 Clarice da Silva Barros de Souza ***.***.101-78 DIRETOR(A); E.M. Pólo Pantaneira DEFERIDO(A) 

09 Cristiane Vertelino Marques  ***.***.471-53 DIRETOR(A); 
Escola Municipal 
Indígena Pólo 
Marcolino Lili  

DEFERIDO(A) 

10 Darinei Marcos de Lima ***.***.071-72 DIRETOR(A); 
E.M. Ada Moreira 
Barros 

DEFERIDO(A) 

11 Délio Delfino  ***.***.171-15 DIRETOR(A); E.M.I.P. Marcolino Lili DEFERIDO(A) 

12 Denilson Jara Ferreira ***.***.081-15 DIRETOR(A); 
Escola Municipal Polo 
Pantaneira 

DEFERIDO(A) 

13 Denise Francisco Augusto da Silva  ***.***.061-84  DIRETOR(A); 
Escola Municipal 
Indígena Francisco 
Farias  

DEFERIDO(A) 

14 Edilene Rocha da Silva Santos ***.***.911-20 DIRETOR(A); 
CMEI Andrea Pace de 
Oliveira 

DEFERIDO(A) 

15 Eliete Aparecida Alves Carvalho  ***.***.301-00  DIRETOR(A); Em Ada Moreira Barros  DEFERIDO(A) 

16 Elisangela Albuquerque de Lima  ***.***.941-15 DIRETOR(A); EMIP Feliciano Pio  DEFERIDO(A) 

17 Enilda Dias ***.***.661-72 DIRETOR(A); 
Escola Municipal 
Indígena Polo Lutuma 
Dias 

DEFERIDO(A) 

18 Fabiana Aparecida Vaz Benevides  ***.***.868-93 DIRETOR(A); CMA Rotary Club DEFERIDO(A) 

19 Flávio Henrique Cabreira ***.***.701-78 DIRETOR(A); 
CMEI Dr. Antônio de 
Arruda Sampaio 

DEFERIDO(A) 

20 Ingrid de Almeida Xavier Gonçalves  ***.***.941-36 DIRETOR(A); 
CMEI Dr. Antônio de 
Arruda Sampaio  

DEFERIDO(A) 
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21 Jessyca Mota da Silva Matos ***.***.901-11 
DIRETOR(A) 

ADJUNTO(A) 
CAIC Antônio Pace DEFERIDO(A) 

22 João Batista de Carvalho Nogueira ***.***.451-49 DIRETOR(A); CAIC Antônio Pace DEFERIDO(A) 

23 João Lúcio Echeverria ***.***.161-91 DIRETOR(A); 
Escola Municipal Polo 
Pantaneira 

DEFERIDO(A) 

24 Joelma Medeiros  ***.***.001-78 DIRETOR(A); 
CMEI Marisa Nogueira 
Rosa Scaff  

DEFERIDO(A) 

25 Jucimeire de Miranda Rocha Do Nascimento ***.***.308-26 DIRETOR(A); 
CMEI Andréa Pace de 
Oliveira 

DEFERIDO(A) 

26 Lia Adriana Lima Celestino Mesquita  ***.***.811-68 DIRETOR(A); 
CMEI Prof. Ênio de 
Castro Cabral 

DEFERIDO(A) 

27 Lindomar Lili ***.***.571-72 DIRETOR(A); 
CMEI Vereador Ademir 
Brites 

DEFERIDO(A) 

28 Luciano Araújo Boia  ***.***.641-00 DIRETOR(A); 
E M Coronel Antônio 
Trindade  

DEFERIDO(A) 

29 Luciene Pereira Dias  ***.***.761-48 DIRETOR(A); 
CMEI Bezerra de 
Menezes  

DEFERIDO(A) 

30 Luiz Pires Júnior ***.***.061-04 
DIRETOR(A) 
ADJUNTO(A); 

Escola Municipal Erso 
Gomes 

DEFERIDO(A) 

31 Luiza Aparecida Velasquez  ***.***.951-87 DIRETOR(A); 
Escola Municipal 
Coronel Antônio 
Trindade  

DEFERIDO(A) 

32 Maria Lídia da Silva Franco Souza ***.***.811-91  DIRETOR(A); 
CMEI Andrea Pace de 
Oliveira  

DEFERIDO(A) 

33 Maria Sandra de França Leanes  ***.***.801-49 DIRETOR(A); 
Escola Municipal 
Visconde de Taunay  

DEFERIDO(A) 

34 Miriam Mota Larréa ***.***.511-08 DIRETOR(A); CMEI Dona Mafalda DEFERIDO(A) 

35 Neli Gamarra da Silva Lourenço  ***.***.101-06 DIRETOR(A); 
CMEI Prof Ênio de 
Castro Cabral  

DEFERIDO(A) 

36 Nilza Leite Antônio  ***.***.291-91  DIRETOR(A); 
Escola Municipal 
Indígena Polo General 
Rondon  

DEFERIDO(A) 

37 Orlando George de Almeida ***.***.661-34 DIRETOR(A);  CAIC Antônio Pace DEFERIDO(A) 

38 Renan Ferrari Pereira ***.***.781-23 DIRETOR(A); EM Polo Pantaneira  DEFERIDO(A) 

39 Rosana de Carvalho  ***.***.261-53 DIRETOR(A); E M Franklin Cassiano  DEFERIDO(A) 

40 Rosangela Gomes Botelho ***.***.911-34 DIRETOR(A); 
Escola Municipal 
Indígena Feliciano Pio 

DEFERIDO(A) 

41 Roseli Serra Rodrigues Franco  ***.***.991-27  DIRETOR(A); 
CMEI Bezerra de 
Menezes  

DEFERIDO(A) 

42 Rubia Mara Aramburu  ***.***.321-34 DIRETOR(A); 
Escola Municipal 
Professor Luiz Mongelli  

DEFERIDO(A) 

43 Sheila Gonçalves Mendes Oliveira  ***.***.611-49 DIRETOR(A); 
Escola Municipal Erso 
Gomes 

DEFERIDO(A) 

44 Simone Aguilar dos Santos Leite ***.***.701-34 DIRETOR(A); 
Centro Municipal em 
Alfabetização - Emília 
Alves Nogueira 

DEFERIDO(A) 

45 Sonia Correa dos Santos Mendes  ***.***.151-20 DIRETOR(A); EMI Feliciano Pio DEFERIDO(A) 

46 Synara Corrêa Azambuja Wendt ***.***.101-00 DIRETOR(A); 
CMEI Valdir Cathcart 
Ferreira 

DEFERIDO(A) 

47 Vanessa Santana Macena ***.***.821-10 
DIRETOR(A) 
ADJUNTO(A); 

CAIC Antônio Pace DEFERIDO(A) 

48 Vera Cristina Almeida Puttini Mendes ***.***.631-72 DIRETOR(A); 
Escola Municipal 
Coronel Antônio 
Trindade 

DEFERIDO(A) 
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49 Vera Lúcia da Silva Lopes Silva  ***.***.771-49 DIRETOR(A); 
Escola Municipal 
Antônio Santos Ribeiro  

DEFERIDO(A) 

50 Walquiria Oliveira Brito  ***.***.461-68 DIRETOR(A); 
CMEI Andréa Pace De 
Oliveira  

DEFERIDO(A) 

51 Wilneia Lago Santana  ***.***.329-15 DIRETOR(A); 
EM Antônio Santos 
Ribeiro  

DEFERIDO(A) 

52 Zenildo Leandro de Melo ***.***.801-25 DIRETOR(A); 
EM Antônio Santos 
Ribeiro 

DEFERIDO(A) 

 

Lista de Inscrições INDEFERIDAS, por não atender ao disposto no artigo 132, parágrafo 2º da Lei Nº 030/2011, com o artigo13, inciso I do 
Decreto Municipal Nº 123/2022 e o capitulo I – III da Resolução Nº 03/2023 e a cláusula 1.4 - letras g e h do edital Nº 06/2023 de 13/09/2023. 

01 Antonio Edson Lazaro Junior               ***.***.788-44 -      DIRETOR(A);   

02 Ariele Gomes Botelho                   ***.***.251-62       DIRETOR(A);   

03 Flávio Nunes de Almeida          ***.***.381-87    DIRETOR(A);  

04 Sergio Luiz Romeiro    ***.***.511-68   DIRETOR(A);   

Por não atender ao disposto contido no Art.4º, parágrafo único, da Resolução Nº 03/2023.  

05 Flávio Queiroz Mendes     ***.***.441-68     DIRETOR(A);  

Informações Adicionais: 

Abertura do Portão: 12h20min (horário local)  

Duração da prova: Das 13:00 horas até às 17:00 (MS), os(as) três últimos(as) candidatos(as) deverão deixar juntos o local de prova assinando a 
lista de verificação documental com o fiscal de sala averiguando a lacração envelopada de todos os gabaritos.  

Endereço: Rua Oscar Trindade de Barros, nº 740, Bairro da Serraria 
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